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Legillativo 

INDICA AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL QUE DETERMINE AO 
ÓRGÃO COMPETENTE A 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS 
PÚBLICOS NO ESPAÇO CULTURAL 
GIORDANO LORENCINI. 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Os Vereadores abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa 
Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, vimos respeitosamente 
requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a construção de banheiros 
públicos no Espaço Cultural "Giordano Lorencini." 

A solicitação se faz necessária, pois seria de muita importância o atendimento do referido 
pedido, uma vez que a sede deste município, em muitas datas especiais, organiza eventos em 
que comparecem grande número de pessoas, como a tradicional festa do município na semana 
de 15 de maio, o Baile de Aleluia, as festas juninas e outros. Com a construção dos banheiros 
próximos à área de eventos proporcionará maior conforto, higiene e acessibilidade a todos os 
cidadãos, além de favorecer maior organização do espaço físico e impediria que situações 
constrangedoras não fiquem expostas ao público. 

Marilândia, 31 de maio de 2019 
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